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SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - SP

Estudo Técnico Preliminar 50/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 08500.041415/2023-17

2. Descrição da necessidade

Objeto e Fundamentação

O presente relatório fundamenta a necessidade de aquisição de até 1.905 (mil novecentos e cinco) kits de vestimenta tática femininos, equipados com 
coldres, porta-carregadores e porta-funcionais. Esta contratação configura-se como ação estratégica alinhada à valorização do efetivo, ao incremento da 
segurança operacional e à adequação da Polícia Federal aos preceitos de gestão pública e isonomia, em plena consonância com a Lei nº 14.133/2021.

Modalidade e Sistema de Contratação

A adoção do Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços (SRP), previsto no art. 82 da Lei 14.133/2021, apresenta-se como escolha estratégica 
para a Administração Pública em cenários de demandas recorrentes e necessidade de atender múltiplas unidades de forma integrada. O SRP proporciona 
ganhos significativos em agilidade, flexibilidade, economia de recursos e redução de custos administrativos, otimizando processos, evitando 
desabastecimentos e potencializando negociações vantajosas. Sua conformidade com a legislação vigente e a recomendação de órgãos de controle 
reforçam a transparência e a boa gestão dos recursos públicos, contribuindo para uma gestão mais eficiente, econômica e orientada para resultados.

A adoção do Sistema de Registro de Preços fundamenta-se no art. 3º do Decreto nº 11.462/2023, uma vez que o fornecimento será realizado de forma 
parcelada, sob demanda e com participação de múltiplos órgãos, atendendo a características de permanência e previsibilidade da necessidade 
administrativa

Critério de Julgamento

A empresa deverá estar ciente da possibilidade de aquisição da totalidade dos itens e ofertar proposta para o quantitativo total. O critério de julgamento 
será o , considerando-se o kit integrado (coldres e acessórios) como solução técnica indivisível.menor preço global

Enquadramento Legal do Objeto

Os bens deste estudo, considerados como kit integrado, enquadram-se no conceito de , conforme inciso XIII do art. 6º da Lei 14.133/2021, bens comuns
visto que possuem padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. O objeto não 
se enquadra como bem de luxo (Decreto nº 10.818/2021), bem de TIC ou atividade de custeio.

Contexto Institucional e Necessidade

Participação Feminina na Polícia Federal

As mulheres constituem aproximadamente 13% do efetivo total da Polícia Federal, percentual significativo e indispensável ao cumprimento da missão 
constitucional do órgão. A realização do 1º Encontro Nacional da Mulher Policial Federal evidencia a crescente articulação da categoria para debater 
melhores condições de trabalho e a necessidade de a instituição reconhecer e atender demandas específicas historicamente negligenciadas. Esta aquisição 
responde diretamente a uma dessas demandas, superando desafios estruturais de longa data.

Atuação Operacional das Policiais Federais

As policiais federais atuam em todas as frentes organizacionais com a mesma competência e dedicação: desde investigações de polícia judiciária, que 
exigem máxima discrição e uso de vestimentas civis, até operações táticas de alto risco, missões em regiões de fronteira e segurança de dignitários. A 
natureza do trabalho policial federal, principalmente nas etapas investigativas, é exercida com "vestimenta diária não uniformizada", tornando o porte 
velado do armamento necessidade cotidiana. A rotina imprevisível e a diversidade de cenários operacionais em um país de dimensões continentais 
exigem equipamentos versáteis que se adaptem a diferentes climas, contextos sociais e tipos de vestuário.

Princípio da Isonomia Material
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O princípio da isonomia, pilar do Estado Democrático de Direito e da Administração Pública, deve ser compreendido em sua dimensão material, não 
apenas formal. A igualdade de gênero no serviço público implica o dever institucional de fornecer condições e equipamentos que permitam a homens e 
mulheres desempenhar suas funções com o mesmo nível de segurança, conforto e eficácia.

A literatura especializada e a vivência das servidoras apontam que a falta de equipamentos adaptados representa desafio concreto que dificulta o 
desempenho das mulheres em suas funções. Esta aquisição visa sanar diretamente essa lacuna, materializando o princípio da igualdade ao reconhecer e 
endereçar diferenças para garantir equidade de condições. A iniciativa posiciona a PF na vanguarda do movimento nacional por maior equidade de 
gênero nas forças de segurança, reforçando sua imagem como instituição moderna e alinhada aos preceitos constitucionais.

 Inadequação Técnica dos Equipamentos Atuais

Problemas Identificados

Equipamentos de porte projetados para o biotipo masculino mostram-se ineficazes, desconfortáveis e perigosos quando utilizados por mulheres, devido 
às "peculiaridades e dificuldades de velar um armamento com o uso de uma vestimenta feminina" e às "particularidades inerentes à compleição física e 
ao tipo de vestuário das servidoras policiais".

As consequências dessa inadequação incluem:

Dificuldade de ajuste correto ao corpo e de ocultação da arma

Pontos de pressão que causam dor e desconforto em uso prolongado

Limitação de mobilidade, fator essencial na atividade policial

Adoção de práticas de porte de altíssimo risco, como transporte da arma em bolsas ou mochilas, alternativa "não recomendada por segurança e 
dificuldade de acesso ao equipamento"

Risco Operacional Real e Presente

A justificativa central para esta aquisição reside na mitigação de risco real, presente e inaceitável. Conforme afirmado categoricamente, "o incorreto 
porte da arma de fogo ou a dificuldade de velar o armamento próximo ao corpo pode colocar em risco a vida da policial federal, da sua equipe de 
trabalho e/ou da sua família". Este não é risco hipotético, mas vulnerabilidade operacional diária que compromete drasticamente o tempo de reação em 
situações de confronto, colocando vidas em perigo iminente.

Círculo Vicioso e Impacto na Capacitação

A inadequação do equipamento gera círculo vicioso com graves consequências para a proficiência do efetivo. Historicamente, as policiais femininas 
participam menos dos treinamentos de tiro continuados, em parte pelo desconforto com o equipamento e pelo constrangimento de ter que expor parte do 
corpo para sacar a arma velada de forma inapropriada em treinamentos mistos.

O resultado é uma espiral negativa: o equipamento inadequado gera falta de confiança; a falta de confiança e o constrangimento levam à evasão do 
treinamento; a evasão resulta em menor proficiência técnica; e a menor proficiência aumenta exponencialmente o risco operacional. A lacuna de 
segurança, portanto, não é apenas física (uma arma mal acondicionada), mas também de competência (uma policial menos treinada). O custo de não 
realizar esta aquisição é o custo potencial e imensurável de um incidente crítico que poderia ser evitado.

Solução Técnica Proposta

A inteligência da solução reside na aquisição de kit composto por múltiplos itens projetados para funcionar de forma integrada e adaptável:

Short com coldre integrado

Faixa tática abdominal

Camiseta regata com coldre

Coldre de coxa

Coldre de canela

Porta-carregadores e porta-funcionais

Sacola tipo Mochila

Essa abordagem sistêmica oferece à policial leque de opções seguras para porte velado, permitindo escolher a configuração mais adequada à vestimenta 
do dia, às exigências da missão, às condições climáticas e ao próprio biotipo. Isso garante não apenas a discrição da arma, mas, fundamentalmente, o 
acesso rápido e seguro em qualquer circunstância.
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Especificações Técnicas Detalhadas

Cada componente foi meticulosamente especificado, conforme detalhado no , desde a composição dos ANEXO I - Caderno de Especificação Técnica
tecidos (como poliamida, elastano e neoplex) até detalhes técnicos como gramatura, estabelecendo parâmetros precisos que demonstram a 
interdependência funcional dos componentes.

Natureza Técnica Indivisível da Solução

A caracterização dos componentes como "kit integrado" não é meramente conceitual, mas deriva de necessidades técnicas concretas. A funcionalidade 
de cada componente depende da compatibilidade dimensional, de materiais e de acabamento com os demais itens. A especificação conjunta de tecidos, 
costuras, sistemas de fixação e dimensionamento garante que a policial possa alternar entre as diferentes opções mantendo o mesmo nível de segurança, 
conforto e discrição. A fragmentação da aquisição entre diferentes fornecedores comprometeria essa integração sistêmica.

Segurança Operacional como Fator Determinante

A segurança das policiais federais não pode ser comprometida por questões de gestão de compras. Componentes incompatíveis podem gerar falhas 
críticas de funcionamento, tempos de saque inadequados ou situações de risco durante o uso operacional. A responsabilidade única de um fornecedor 
pela integração completa da solução é essencial para garantir que todos os componentes funcionem harmonicamente.

Protocolo de Testes e Validação

Além dos testes individuais de cada componente, serão realizados testes de compatibilidade e integração entre os diferentes itens do kit, verificando-se a 
uniformidade de materiais, a consistência de dimensionamento e a funcionalidade conjunta da solução. Estes testes somente são possíveis quando todos 
os componentes provêm do mesmo fornecedor, garantindo controle total sobre a qualidade da integração.

Protocolo Técnico Detalhado

O  estabelece metodologia científica para avaliação das amostras, incluindo ANEXO II - Protocolo de Teste de Usabilidade e Avaliação Técnica
critérios quantitativos e qualitativos, procedimentos padronizados e formulários específicos que garantem objetividade e reprodutibilidade na análise 
técnica.

Integração com Especificações

O protocolo do Anexo II está diretamente vinculado às especificações técnicas do Anexo I, criando sistema de validação que verifica não apenas a 
conformidade individual de cada componente, mas principalmente a funcionalidade sistêmica da solução integrada.

Local e Prazo para Testes

As amostras deverão ser entregues no , localizado na Rua Hugo D'Antola, nº 95, Lapa Grupo de Treinamento Operacional - GTO/DREX/SR/PF/SP
de Baixo, São Paulo/SP, CEP 05040-000, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. A empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na 
entrega. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

Essa exigência de testes práticos e exaustivos assegura que o material não apenas cumpra as especificações técnicas do edital, mas seja 
comprovadamente seguro, confiável e eficaz em condições de uso real que simulam o dia a dia da atividade policial.

Conformidade com a Lei nº 14.133/2021

A Lei nº 14.133/21 eleva o planejamento à condição de princípio basilar de todo processo de contratação pública. Esta aquisição é resultado de 
planejamento meticuloso formalizado neste ETP, cumprindo rigorosamente as exigências legais ao descrever a necessidade pública, analisar soluções 
disponíveis no mercado, detalhar a solução escolhida e estimar quantidades e custos. Trata-se de ação deliberada, estruturada e planejada para atender 
necessidade concreta e prioritária da Administração, demonstrando que não é ato reativo ou impulsivo.

Benefícios e Impactos

A posse dos kits é condição sine qua non para realização dos . Esses cursos, ministrados por e para mulheres, Cursos Femininos de Armamento e Tiro
são projetados para capacitar as servidoras nas técnicas de porte velado, treinar o saque seguro a partir das novas opções de coldre e, fundamentalmente, 
incentivar o retorno à participação nos treinamentos de tiro continuados tradicionais.

Conforme relatado com base em experiências anteriores, os resultados vão além da técnica, promovendo elevação do "sentimento de acolhimento e 
pertencimento à instituição" e a valorização das policiais. Trata-se de investimento direto no moral, na coesão e na capacidade operacional do efetivo.

Visão Estratégica de Futuro

Esta contratação deve ser vista não apenas como solução para problema presente, mas como investimento estratégico no futuro da Polícia Federal. O 
Governo Federal já anunciou novo concurso público para a carreira de policial federal, com previsão de milhares de vagas para 2025 e 2026. Este 
influxo incluirá número expressivo de mulheres que se somarão ao efetivo atual.
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Nesse contexto, a aquisição de até 1.905 kits assume papel estratégico como , permitindo à PF testar, validar, projeto-piloto em escala controlada
refinar e escalar a solução para todo o efetivo feminino futuro. Ao agir agora, a instituição estabelece novo padrão de acolhimento e fornecimento de 
material, evitando que as novas servidoras enfrentem os mesmos problemas, riscos e barreiras históricas.

Ignorar o problema hoje significaria vê-lo amplificado no futuro próximo, com a chegada de centenas de novas policiais, gerando custo muito maior — 
financeiro, operacional e reputacional — para correção posterior. Esta ação demonstra transição de gestão reativa para gestão proativa e preditiva, que 
antecipa desafios e planeja soluções de longo prazo, transcendendo a natureza de mero fornecimento de material para se configurar como investimento 
estratégico na segurança, na eficiência operacional, na isonomia de gênero e na modernização institucional da Polícia Federal.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
GTO/DREX/SR/PF/SP Mario Augusto Neves de Macedo Pereira

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

 

Aquisição de 1905 (mil novecentos e cinco) kits de vestimenta femininos equipados com coldres, porta-carregadores  e porta-

funcionais a serem confeccionados conforme as seguintes especificações, detalhadas integralmente no Anexo I:

 

ITEM
DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO

1

short feminino na cor preta, em tecido (composição 92% poliamida e 8% elastano, gramatura 335 g/m2), tamanhos PP, P, M,

G, GG , contendo, na parte de trás (voltado para as costas do usuário) do short:A SER DEFINIDO OPORTUNAMENTE

 

- 01 (um) coldre inclinado na cor preta para pistolas Glock 9 mm (nove milímetros) confeccionado em neoplex (espessura 03

mm, base 100% látex, revestimento interno e externo 100% poliéster), elástico 120 mm (composição 75% poliéster e 25%

elastodieno, gramatura entre 63,93 a 76,11 g/ml, alongamento entre 105 a 125 %), forrado com tecido sintético impermeável

(nylon 70 emborrachado, base 100% PVC revestido com tecido 100% poliamida), com acabamento em viés (largura 22 mm,

100% algodão), com aba externa ("lingueta/orelhinha") em elástico 35 mm (composição 71% poliéster e 29% elastodieno,

gramatura entre 16,42 a 19,15 g/ml, alongamento entre 120 a 140 %) para facilitar o coldreamento, com sistema ajustável e

removível de retenção de arma confeccionado em elástico 35 mm (composição 71% poliéster e 29% elastodieno, gramatura

entre 16,42 a 19,15 g/ml, alongamento entre 120 a 140 %) e sistema de fixadores e fechas (velcro) (100% poliamida,

gramatura entre 35,54 a 39,19 g/ml, alongamento 0%) para destra ou canhota a ser definido oportunamente no momento da

entrega localizado na lateral posterior do cós; O coldre inclinado deverá ser costurado no short, sem outras aberturas que

possam causar erro no local de acondicionar a arma e deverá conter uma "lingueta/orelhinha" com o mesmo material elástico

da composição do coldre, com 3,3 cm de largura e 2 cm de altura, em dupla camada (conforme imagem); O coldre deverá

conter uma retenção no mesmo tecido de elástico utilizado na confecção do coldre que realize a retenção do armamento por

cima da placa de cobertura do ferrolho da arma, com sistema de fixadores e fechas (velcro) que permita a angulação no

fechamento.

 

- 01 (um) porta carregador individual vertical externo na cor preta em elástico 100 mm (composição 75% poliéster e 25%

elastodieno, gramatura entre 53,49 a 63,22 g/ml, alongamento entre 110 e 130 %) localizado na lateral posterior do cós

contrária ao coldre; O porta carregador deverá caber um carregador da pistola Glock 9mm, sem que o mesmo fique solto no

porta carregador (6cm de largura por 10cm de altura, com 5cm de largura entre as costuras).
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- 01 (um) porta funcional vertical dissimulado interno na cor preta para as carteiras funcionais da Policial Federal (carteiras

com 7,5 cm de altura, 10 cm de largura e 0,6 cm de profundidade) em elástico 120 mm (composição 75% poliéster e 25%

elastodieno, gramatura entre 63,93 a 76,11 g/ml, alongamento entre 105 a 125 %) na parte posterior do cós contrária ao

coldre;

 

Obs. o short deverá ter cós largo, com elástico interno 39 mm (composição 71% poliéster e 29% elastodieno, gramatura 80 g

/ml) embutido na cintura, barra das pernas com elástico embutido ou silicone, para impedir que a barra enrole; todas as

costuras do short devem ser reforçadas.

 

Obs. O material destina-se ao porte velado do armamento.

2

faixa tática abdominal na cor preta em elástico 120 mm (composição 75% poliéster e 25% elastodieno, gramatura entre 63,93 a 

76,11 g/ml, alongamento entre 105 a 125 %) e fecho com sistema de fixadores e fechas (velcro) (100% poliamida, gramatura 

entre 35,54 a 39,19 g/ml, alongamento 0%) contendo:

- 01 (um) coldre vertical na cor preta para pistolas Glock 9 mm (nove milímetros) confeccionado em neoplex (espessura 03 mm, 

base 100% látex, revestimento interno e externo 100% poliéster), elástico 100 mm (composição 75% poliéster e 25% 

elastodieno, gramatura entre 53,49 a 63,22 g/ml, alongamento entre 110 e 130 %), forrado com tecido sintético impermeável 

(nylon 70 emborrachado, base 100% PVC revestido com tecido 100% poliamida), com acabamento em viés (largura 22 mm, 

100% algodão), com aba externa em elástico 35 mm (composição 71% poliéster e 29% elastodieno, gramatura entre 16,42 a 

19,15 g/ml, alongamento entre 120 a 140 %) para facilitar o coldreamento, com sistema ajustável e removível de retenção de 

arma confeccionado em elástico 35 mm (composição 71% poliéster e 29% elastodieno, gramatura entre 16,42 a 19,15 g/ml, 

alongamento entre 120 a 140 %) e sistema de fixadores e fechas (velcro) (100% poliamida, gramatura entre 35,54 a 39,19 g/ml, 

alongamento 0%) para destra ou canhota a ser definido oportunamente no momento da entrega; O coldre inclinado deverá ser 

costurado na faixa, sem outras aberturas que possam causar erro no local de acondicionar a arma e deverá conter uma "lingueta" 

com o mesmo material elástico da composição do coldre, com 3,3 cm de largura e 2 cm de altura, em dupla camada; O coldre 

deverá conter uma retenção no mesmo tecido de elástico utilizado na confecção do coldre que realize a retenção do armamento 

por cima da placa de cobertura do ferrolho da arma, com sistema de fixadores e fechas (velcro) de permita a angulação no 

fechamento.

- 01 (um) porta carregador duplo vertical externo na cor preta em elástico 100 mm (composição 75% poliéster e 25% 

elastodieno, gramatura entre 53,49 a 63,22 g/ml, alongamento entre 110 e 130 %) localizado na lateral oposta ao coldre;

- 01 (um) porta carregador individual vertical externo na cor preta em elástico 100 mm (composição 75% poliéster e 25% 

elastodieno, gramatura entre 53,49 a 63,22 g/ml, alongamento entre 110 e 130 %) localizado logo após o coldre, ao lado oposto 

do punho da arma;

- 01 (um) porta carregador individual vertical externo na cor preta em elástico 100 mm (composição 75% poliéster e 25% 

elastodieno, gramatura entre 53,49 a 63,22 g/ml, alongamento entre 110 e 130 %) localizado ao lado da mão de apoio para 

posição em que o coldre esteja centralizado no abdômen;

- 01 (um) porta funcional vertical dissimulado interno na cor preta em elástico 120 mm (composição 75% poliéster e 25% 

elastodieno, gramatura entre 63,93 a 76,11 g/ml, alongamento entre 105 a 125 %) para as carteiras funcionais da Policial Federal 

(7,5 cm de altura, 10 cm de largura e 0,6 cm de profundidade).

Obs. a faixa deverá conter sistema de fixadores e fechas (velcro) (100% poliamida, gramatura entre 35,54 a 39,19 g/ml, 

alongamento 0%) de ajuste ao corpo tanto na parte anterior como posterior do corpo, com 18 cm de largura o sistema de 

fixadores e fechas (velcro) externo da faixa principal (em que o coldre é costurado), permitindo que a faixa seja ajustado para 

pessoas com diversos tamanhos de circunferência abdominal.

Obs. O material destina-se ao porte velado do armamento.
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3

camiseta regata feminina na cor preta, em tecido (composição 92% poliamida e 8% elastano, gramatura 335 g/m2 para toda a 

camiseta), tamanhos PP, P, M, G, GG a ser definido oportunamente no momento da entrega, contendo:

- 01 (um) coldre vertical na cor preta estilo saque cruzado para pistolas Glock 9 mm (nove milímetros) confeccionado em 

neoplex (espessura 03 mm, base 100% látex, revestimento interno e externo 100% poliéster), elástico 100 mm (composição 75% 

poliéster e 25% elastodieno, gramatura entre 53,49 a 63,22 g/ml, alongamento entre 110 e 130 %), forrado com tecido sintético 

impermeável (nylon 70 emborrachado, base 100% PVC revestido com tecido 100% poliamida), com acabamento em viés 

(largura 22 mm, 100% algodão), com aba externa em elástico 35 mm (composição 71% poliéster e 29% elastodieno, gramatura 

entre 16,42 a 19,15 g/ml, alongamento entre 120 a 140 %) para facilitar o coldreamento, com sistema ajustável e removível de 

retenção de arma confeccionado em elástico 35 mm (composição 71% poliéster e 29% elastodieno, gramatura entre 16,42 a 

19,15 g/ml, alongamento entre 120 a 140 %) e velcro (100% poliamida, gramatura entre 35,54 a 39,19 g/ml, alongamento 0%) 

para destra ou canhota a ser definido oportunamente no momento da entrega; O coldre inclinado deverá ser costurado na 

camiseta, sem outras aberturas que possam causar erro no local de acondicionar a arma e deverá conter uma "lingueta" com o 

mesmo material elástico da composição do coldre, com 3,3 cm de largura e 2 cm de altura, em dupla camada; O coldre deverá 

conter uma retenção no mesmo tecido de elástico utilizado na confecção do coldre que realize a retenção do armamento por cima 

da placa de cobertura do ferrolho da arma, com velcro de permita a angulação no fechamento;

- 01 (um) porta funcional vertical dissimulado na cor preta em elástico 120 mm (composição 75% poliéster e 25% elastodieno, 

gramatura entre 63,93 a 76,11 g/ml, alongamento entre 105 a 125 %) para as carteiras funcionais da Policial Federal (carteiras 

com 7,5 cm de altura, 10 cm de largura e 0,6 cm de profundidade), em lado oposto ao do coldre.

Obs. O material destina-se ao porte velado do armamento.

4

coldre inclinado de coxa na cor preta internamente almofadado (almofada de 1,5 cm de espessura) para pistolas Glock 9 mm 

(nove milímetros) confeccionado em neoplex (espessura 03 mm, base 100% látex, revestimento interno e externo 100% 

poliéster), elástico 120 mm (composição 75% poliéster e 25% elastodieno, gramatura entre 63,93 a 76,11 g/ml, alongamento 

entre 105 a 125 %), forrado com tecido sintético impermeável (nylon 70 emborrachado, base 100% PVC revestido com tecido 

100% poliamida), com acabamento em viés (largura 22 mm, 100% algodão), com aba externa em elástico 35 mm (composição 

71% poliéster e 29% elastodieno, gramatura entre 16,42 a 19,15 g/ml, alongamento entre 120 a 140 %) para facilitar o 

coldreamento, com sistema ajustável e removível de retenção de arma confeccionado em elástico 35 mm (composição 71% 

poliéster e 29% elastodieno, gramatura entre 16,42 a 19,15 g/ml, alongamento entre 120 a 140 %) e velcro (100% poliamida, 

gramatura entre 35,54 a 39,19 g/ml, alongamento 0%), contendo 01 (um) porta funcional vertical dissimulado interno para as 

carteiras funcionais da Policial Federal e fita de fixação (100% polipropileno) ajustável e removível confeccionado em fita 40 

mm (100% polipropileno) e velcro (100% poliamida, gramatura entre 35,54 a 39,19 g/ml, alongamento 0%), para destra ou 

canhota a ser definido oportunamente no momento da entrega; O coldre inclinado deverá ser costurado na faixa, sem outras 

aberturas que possam causar erro no local de acondicionar a arma e deverá conter uma "lingueta" com o mesmo material elástico 

da composição do coldre, com 3,3 cm de largura e 2 cm de altura, em dupla camada; O coldre deverá conter uma retenção no 

mesmo tecido de elástico utilizado na confecção do coldre que realize a retenção do armamento por cima da placa de cobertura 

do ferrolho da arma, com velcro de permita a angulação no fechamento;

Obs. a faixa que suportar o coldre de coxa será em elástico 120 mm (composição 75% poliéster e 25% elastodieno, gramatura 

entre 63,93 a 76,11 g/ml, alongamento entre 105 a 125 %) e deve conter velcros (100% poliamida, gramatura entre 35,54 a 39,19 

g/ml, alongamento 0%) de ajuste a coxa; o sistema de fixadores e fechas (velcro), no lado aveludado (argolas minúsculas que são 

encaixados os ganchos no sistema de fixadores), deve preencher toda a largura externa da faixa, permitindo o ajuste a diferentes 

tamanhos de coxas; O coldre inclinado de coxa deverá conter um sistema de retenção que evite que o mesmo deslize nas pernas 

durante a movimentação do usuário.

Obs. O material destina-se ao porte velado do armamento.

coldre inclinado de canela na cor preta internamente almofadado(almofada de 2 cm de espessura) para pistolas Glock 9 mm 

(nove milímetros) confeccionado em neoplex (espessura 03 mm, base 100% látex, revestimento interno e externo 100% 

poliéster), elástico 120 mm (composição 75% poliéster e 25% elastodieno, gramatura entre 63,93 a 76,11 g/ml, alongamento 

entre 105 a 125 %), forrado com tecido sintético impermeável (nylon 70 emborrachado, base 100% PVC revestido com tecido 
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ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT

5

100% poliamida), com acabamento em viés (largura 22 mm, 100% algodão), com aba externa em elástico 35 mm (composição 

71% poliéster e 29% elastodieno, gramatura entre 16,42 a 19,15 g/ml, alongamento entre 120 a 140 %) para facilitar o 

coldreamento, com sistema ajustável e removível de retenção de arma confeccionado em elástico 35 mm (composição 71% 

poliéster e 29% elastodieno, gramatura entre 16,42 a 19,15 g/ml, alongamento entre 120 a 140 %) e sistema de fixadores e 

fechas (velcro) (100% poliamida, gramatura entre 35,54 a 39,19 g/ml, alongamento 0%), para destra ou canhota a ser definido 

oportunamente no momento da entrega; O coldre inclinado deverá ser costurado na faixa de suporte, sem outras aberturas que 

possam causar erro no local de acondicionar a arma e deverá conter uma "lingueta/orelhinha" com o mesmo material elástico da 

composição do coldre, com 3,3 cm de largura e 2 cm de altura, em dupla camada; O coldre deverá conter uma retenção no 

mesmo tecido de elástico utilizado na confecção do coldre que realize a retenção do armamento por cima da placa de cobertura 

do ferrolho da arma, com sistema de fixadores e fechas (velcro) de permita a angulação no fechamento;

Obs. a faixa que suportar o coldre de canela será em elástico 100 mm (composição 75% poliéster e 25% elastodieno, gramatura 

entre 53,49 a 63,22 g/ml, alongamento entre 110 e 130 %) e conter sistema de fixadores e fechas (velcro) (100% poliamida, 

gramatura entre 35,54 a 39,19 g/ml, alongamento 0%) de ajuste a canela.

Obs. O material destina-se ao porte velado do armamento.

6

porta carregador individual horizontal velado de cinto na cor preta confeccionado em elástico 120 mm (composição 75% 

poliéster e 25% elastodieno, gramatura entre 63,93 a 76,11 g/ml, alongamento entre 105 a 125 %) para carregadores de pistolas 

Glock 9 mm (nove milímetros) nos modelos G17/G19 ou elástico 100 mm (composição 75% poliéster e 25% elastodieno, 

gramatura entre 53,49 a 63,22 g/ml, alongamento entre 110 e 130 %) para o modelo G26, com fita de fixação 40 mm (100% 

polipropileno), a ser definido oportunamente no momento da entrega.

OBS: Porta carregador deveria ficar preso ao cinto sem contato direto com o corpo.

Obs. O material destina-se ao porte velado do armamento.

7

sacola tipo mochila com fecho de cordão e alça em poliéster, confeccionada em tecido Oxford (100% poliéster) na cor cinza 

clara, medindo aproximadamente 40 cm X 50 cm (quarenta por cinquenta centímetros), com logo e a escrita a ser definida, na cor 
cinza mais escura.

 

 

 

 

Participação intrainstitucional: A presente contratação conta com a participação das seguintes Diretorias:

Órgão Gerenciador: Superintendência Regional de Polícia Federal em São Paulo/SP;

DLOG (Diretoria de Logística): Responsável pela coordenação das demandas das demais Superintendências Regionais;

DIREN (Diretoria de Ensino): Responsável pela demanda destinada à Academia Nacional de Polícia – ANP, para cursos femininos de 

armamento e tiro.

Abrangência nacional: A solução atenderá policiais federais em todas as regiões do país, consolidando a padronização dos 

equipamentos de porte velado feminino em âmbito nacional.
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ITEM
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE 

MÁXIMA

1 Short feminino na cor preta. 255882 Unidade 1905

2 Faixa tática abdominal na cor preta. 377278 Unidade 1905

3 Camisa regata feminina na cor preta. 3948 Unidade 1905

4 Coldre inclinado de coxa na cor preta. 150170 Unidade 1905

5 Coldre inclinado de canela na cor preta. 150170 Unidade 1905

6
Porta carregador individual horizontal velado de cinto na cor 

preta.
136344 Unidade 1905

7 Sacola tipo mochila com fecho de cordão e alça em poliéster. 4110 Unidade 1905

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR UASG 200360 - SR/PF/SP

 

ITEM
ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
MÁXIMA

1 Short feminino na cor preta. 255882 Unidade 195

2 Faixa tática abdominal na cor preta. 377278 Unidade 195

3 Camisa regata feminina na cor preta. 3948 Unidade 195

4 Coldre inclinado de coxa na cor preta. 150170 Unidade 195

5 Coldre inclinado de canela na cor preta. 150170 Unidade 195

6
Porta carregador individual horizontal velado de cinto na cor 

preta.
136344 Unidade 195

7 Sacola tipo mochila com fecho de cordão e alça em poliéster. 4170 Unidade 195
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: UASG 20334 - DLOG

 

ITEM
ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
MÁXIMA

1 Short feminino na cor preta. 255882 Unidade 1210

2 Faixa tática abdominal na cor preta. 377278 Unidade 1210

3 Camisa regata feminina na cor preta. 377278    1210

4 Coldre inclinado de coxa na cor preta. 150170 Unidade 1210

5 Coldre inclinado de canela na cor preta. 150170 Unidade 1210

6
Porta carregador individual horizontal velado de cinto na cor 

preta.
136344 Unidade 1210

7 Sacola tipo mochila com fecho de cordão e alça em poliéster. 4170 Unidade 1210

 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: UASG 200340 - DIREN/ANP

 

ITEM
ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
MÁXIMA

1 Short feminino na cor preta. 255882 Unidade 500

2 Faixa tática abdominal na cor preta. 377278 Unidade 500

3 Camisa regata feminina na cor preta. 377278 Unidade 500

4 Coldre inclinado de coxa na cor preta. 150170 Unidade 500

5 Coldre inclinado de canela na cor preta. 150170 Unidade 500

6
Porta carregador individual horizontal velado de cinto na cor 

preta.
136344 Unidade 500

7 Sacola tipo mochila com fecho de cordão e alça em poliéster. 4170 Unidade 500
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Os bens deverão ser entregues pela contratada no endereço e horários indicados na ordem de fornecimento emitida pelo contratante, sob 

sua total responsabilidade.

Endereços de entrega:

  UNIDADE ENDEREÇOS DA ORDEM DE FORNECIMENTO

1
Diretoria de Ensino da Academia Nacional de Polícia - 
ANP

DF-001 KM 02 - Setor Habitacional Taquari (Lago Norte) 
Complexo ANP

2
Superintendência Regional de Polícia Federal em 
Alagoas

Avenida Walter Ananias, nº 705 - Jaraguá

3
Superintendência Regional de Polícia Federal em Goiás

Avenida Edmundo Pinheiro de Abreu, 826 - Setor Pedro 
Ludovico

4
Superintendência Regional de Polícia Federal em Mato 
Grosso

Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 1.205 - Baú

5
Superintendência Regional de Polícia Federal em Mato 
Grosso do Sul

Rua Fernando Luiz Fernandes, 322 - Vila Sobrinho

6
Superintendência Regional de Polícia Federal em 
Minas Gerais

Av. Raja Gabaglia, 1.597 – Luxemburgo - Edifício Raja Quick

7
Superintendência Regional de Polícia Federal em 
Pernambuco

Avenida Engenheiro Antônio de Góes, nº 60 - Pina - 
Empresarial JCPM

8
Superintendência Regional de Polícia Federal em 
Rondônia

Avenida Lauro Sodré, 2905 - Nacional

9
Superintendência Regional de Polícia Federal em 
Roraima

Avenida Brasil, 551 - Treze de Setembro

10
Superintendência Regional de Polícia Federal em 
Santa Catarina

Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, 4744 - Agronômica

11
Superintendência Regional de Polícia Federal em São 
Paulo

Rua Hugo D'Antola, nº 95 - Lapa de Baixo

12
Superintendência Regional de Polícia Federal em 
Sergipe

Avenida Augusto Franco, 2260 - Siqueira Campos

13 Superintendência Regional de Polícia Federal na Bahia Avenida Engenheiro Oscar Pontes, 339 - Água de Meninos
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14
Superintendência Regional de Polícia Federal na 
Paraíba

Rua Aviador Mário Vieira de Melo, s/n, Rodovia BR 230, km 
16,5 - João Agripino

15 Superintendência Regional de Polícia Federal no Acre Rodovia BR 364, nº 3501 - Pedro Roseno

16
Superintendência Regional de Polícia Federal no 
Amapá

Entroncamento das Rodovias Norte-Sul e BR-210, s/n - Infraero

17
Superintendência Regional de Polícia Federal no 
Amazonas

Av. Domingos Jorge Velho, nº 40, Conj. D. Pedro II - Planalto

18 Superintendência Regional de Polícia Federal no Ceará Avenida Borges de Melo, 820 - Aeroporto

19
Superintendência Regional de Polícia Federal no 
Distrito Federal

SAIS Quadra 7, Lote 23 - Setor Policial Sul - Complexo Polícia 
Federal

20
Superintendência Regional de Polícia Federal no 
Espírito Santo

Rua Vale do Rio Doce, 1 - São Torquato

21
Superintendência Regional de Polícia Federal no 
Maranhão

Avenida Daniel de La Touche, 4000 - Cohama

22 Superintendência Regional de Polícia Federal no Pará Avenida Almirante Barroso, 3251 - Souza

23
Superintendência Regional de Polícia Federal no 
Paraná

Rua Professora Sandália Monzon, 210 – Santa Cândida

24 Superintendência Regional de Polícia Federal no Piauí Avenida João XXIII, 4500 - Recanto das Palmeiras

25
Superintendência Regional de Polícia Federal no Rio 
de Janeiro

Av. Rodrigues Alves, nº 1 - Centro

26
Superintendência Regional de Polícia Federal no Rio 
Grande do Norte

Rua Doutor Lauro Pinto, 155 - Lagoa Nova

27
Superintendência Regional de Polícia Federal no Rio 
Grande do Sul

Avenida Ipiranga, 1365 - Azenha

28
Superintendência Regional de Polícia Federal no 
Tocantins

Quadra 103 Sul (ACSO1), Avenida LO 01, Lote 53 - Centro

DISPENSA DA GARANTIA CONTRATUAL

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, considerando:
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a) Natureza do objeto (bens de consumo) e regime de fornecimento parcelado;

b) Controles técnicos rigorosos: amostras obrigatórias, testes eliminatórios, duplo recebimento;

c) Pagamento condicionado à entrega e aceite, limitando exposição financeira;

d) Regime sancionatório robusto (multas até 20%, impedimento, inidoneidade);

e) Estrutura adequada de fiscalização (fiscal técnico, administrativo, gestor);

f) Conformidade obrigatória com amostras aprovadas;

g) Princípios da economicidade e proporcionalidade.

Permanece aplicável a garantia legal do CDC (Lei nº 8.078/1990).

PRAZOS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVOS

Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, 

que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais fornecedores interessados. 

Serão exigidas amostras dos seguintes itens: kit policial feminino integrado, composto por uma unidade de cada item que compõe o 
Grupo, os quais serão testados conforme Anexo II, Protocolo de Teste de Usabilidade.

As amostras poderão ser entregues no endereço Rua Hugo D'Antola, nº 95 - Lapa de Baixo, São Paulo/SP, CEP 05040-000, no 
, no prazo limite de , sendo que a empresa assume Grupo de Treinamento Operacional - GTO/DREX/SR/PF/SP 05 (cinco) dias úteis

total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas, a proposta será recusada.

Prazos de execução:

O prazo de entrega dos bens é de , contados do(a) 30 (trinta) dias emissão da Ordem de Fornecimento; 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias 

de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Vigência:

O prazo de vigência da contratação é de  contados do(a) , na forma do artigo 105 da 24 (vinte e quatro) meses da assinatura do contrato
Lei n° 14.133, de 2021.

 

 

 

 

5. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

A Contratada deverá cumprir, no que couber, aos seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, nos termos da Instrução Normativa nº 1, de 19 de 
janeiro de 2010:

Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;
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Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
– INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 
), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-Substances

polibromados (PBDEs).

Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto 
em lei especial, e observados o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, elaborado pela Câmara Nacional de Sustentabilidade - CNS/DECOR/CGU
/AGU, 4.ª edição, agosto/2021).

São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos:

Lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

Lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;

Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade;

Outras formas vedadas pelo poder público.

A área técnica atesta que seguiu as orientações do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, 7ª edição, outubro/2024, elaborado pela Câmara Nacional 
de Sustentabilidade/AGU, conforme recomendado pelo Parecer Referencial nº 00001/2025/DIAQ/SCGP/CGU/AGU.

6. Levantamento de Mercado

Conforme Relatório de Análise de Preços SEI nº (141893121).

 

7. Descrição da solução como um todo

As especificações técnicas completas e detalhadas, incluindo composições exatas de materiais, dimensionamentos precisos e sistemas complexos de 
fixação, constam integralmente do . Este Caderno constitui parte obrigatória e indissociável da ANEXO I - Caderno de Especificação Técnica
contratação, estabelecendo parâmetros técnicos específicos para pistolas Glock 9mm (modelos G17/G19/G26), armamento padrão da Polícia Federal, e 
prevalece sobre qualquer descrição genérica constante neste ETP.

Caracterização da solução integrada: O objeto constitui solução técnica sistêmica composta por componentes interdependentes que oferecem "um 
leque de opções seguras para o porte velado, permitindo à policial escolher a configuração mais adequada para a vestimenta do dia, as exigências da 
missão, as condições climáticas e seu próprio biotipo

 

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A aquisição dos objetos em tela permitirá uma atuação mais precisa e segura das policiais lotadas em unidades que necessitem utilizar o equipamento,
sobretudo durante as operações de altíssimo risco das quais participam, mantendo as policiais federais devidamente equipadas, e em condições de
atender às demandas de apoio às unidades centrais e descentralizadas da Polícia Federal. Soma-se a isso a necessidade de padronização dos
equipamentos com o objetivo de identificar e preservar a integridade física das policiais federais no cumprimento de suas funções, além da necessidade
de cobrir o efetivo Policial Federal feminino em atividade com este equipamento.

Distribuição específica por órgão participante: Os 1.905 kits estão distribuídos da seguinte forma:

SR/PF/SP (órgão gerenciador): mínimo de 25 kits, limitados a 195 kits.

DIREN (Academia Nacional de Polícia): mínimo de 25 kits, limitados a 500 kits, conforme Termo de Participação.

DLOG (demais Superintendências Regionais): mínimo de 25 kits por Superintendência Regional, limitados a 1.210 kits conforme Termo de Participação.
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A ordem de fornecimento será produzida de acordo com o público alvo da Unidade e constará neste documento as dimensões (tamanho, PP ,P,
M, G e GG) de cada kit a ser fornecido, bem como se a atiradora é destra ou canhota.

A DLOG será a responsável pelo gerenciamento administrativo dos 1.210 kits entre as demais Superintendências Regionais da Polícia Federal,
observando quantitativo mínimo de 25 (vinte e cinco) kits por unidade e critérios técnicos baseados no efetivo feminino regional e demandas
operacionais específicas. As entregas deverão ser realizadas pela empresa contratada nos endereços constantes neste ETP e no Caderno de
Especificações Técnicas (Anexo I).

DISTRIBUIÇÃO VARIÁVEL: O quantitativo específico para cada uma das 26 Superintendências Regionais será definido pela DLOG com base no
efetivo feminino regional e demandas operacionais e fornecerá à CONTRATADA, juntamente com a Ordem de Fornecimento, planilha detalhada
especificando o quantitativo exato 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: A empresa contratada deverá entregar nos endereços específicos de cada Superintendência Regional
conforme quantitativos definidos pela DLOG, mantendo a responsabilidade logística integral.

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.379.128,00

O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 3.379.127,10 (três milhões, trezentos e setenta e nove mil
, conforme custos unitários apostos na :cento e vinte e sete reais e dez centavos) tabela abaixo

ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

 

ITEM
ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Short feminino na cor preta. - Unidade 1905 R$ 592,09
R$ 
1.127.937,80

2 Faixa tática abdominal na cor preta. - Unidade 1905 R$ 202,56
R$ 
385.881,56

3 Camisa regata feminina na cor preta. - Unidade 1905 R$ 195,23
R$ 
371.903,63

4 Coldre inclinado de coxa na cor preta. - Unidade 1905 R$ 465,05 R$ 
885.913,90

5 Coldre inclinado de canela na cor preta. - Unidade 1905 R$ 190,64
R$ 
363.175,55

6
Porta carregador individual horizontal velado de 
cinto na cor preta.

- Unidade 1905 R$ 34,95 R$ 66.579,75

7
Sacola tipo mochila com fecho de cordão e alça em 
poliéster.

- Unidade 1905 R$ 93,30
R$ 
177.736,50

TOTAL R$ 
3.379.128,69
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1.  
2.  
3.  
4.  
5.  

Nota: Distribuição por órgão participante: SR/SP (195 kits), DIREN (500 kits), DLOG (1.210 kits). Detalhamento nos itens específicos deste documento
e especificações técnicas completas no ANEXO I - Caderno de Especificação Técnica.

A análise detalhada das estimativas dos preços obtidos está consolidada no mapa comparativo de preços SEI nº (141961559).

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O objeto da presente contratação consiste na aquisição de kits policiais femininos integrados, compostos por diversos itens (short, faixa, camiseta,
coldres, porta-carregador e mochila). Por se tratar de um kit fechado e indivisível, o parcelamento do objeto em lotes distintos (art. 23 da Lei nº 14.133
/2021) não é aplicável, visto que comprometeria a padronização, a uniformidade operacional e a eficiência logística da Polícia Federal.

Todavia, considerando a natureza do fornecimento e a possibilidade de atender à necessidade administrativa de forma mais racional, o fornecimento
poderá ser realizado de forma parcelada no tempo, mediante ordens de fornecimento emitidas pela Administração, sem prejuízo da contratação única.

Ainda, o fornecimento parcelado justifica-se pela necessidade de adequação das dimensões (tamanhos PP, P, M, G e GG) e lateralidade (destra ou
canhota) ao público-alvo específico de cada requisição, que será informado ao fornecedor por meio da Ordem de Fornecimento.

Cumpre ressaltar que as especificações quanto aos tamanhos a serem confeccionados e entregues deverão aguardar a definição do público-alvo de cada
requisição, haja vista as especificidades de medidas corporais e necessidades individuais de cada policial federal.

Assim, a presente contratação não se enquadra como parcelamento em lotes, mas , conforme previsto na Lei nºadmite o parcelamento da entrega
14.133/2021 e na Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, garantindo a economicidade, a eficiência e a continuidade do serviço público.  O
parcelamento do do objeto, kit integrado, permite que o órgão público ajuste suas despesas ao longo do tempo, de acordo com afornecimento 
disponibilidade orçamentária, sem comprometer a realização do objeto da contratação. O parcelamento facilita a execução do contrato em fases,
permitindo que a Administração Pública aloque recursos de maneira gradual, conforme a disponibilidade de crédito orçamentário em diferentes
exercícios fiscais.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

No escopo do projeto como um todo, não se faz necessário proceder a outras contratações com empresas diversas para se atingir o fim almejado e 
não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

Todos os coldres integrantes do kit são dimensionados especificamente para pistolas Glock 9mm (modelos G17, G19 e G26), que constituem o 
armamento padrão da Polícia Federal conforme regulamentação interna.

Esta padronização garante intercambialidade total entre os componentes do kit e compatibilidade com o armamento regulamentar, independentemente da 
configuração de porte escolhida pela policial.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP: 00394494000136-0-000048/2025
Data de publicação no PNCP: 03/04/2025
Id do item no PCA: (....)
Classe/Grupo: 832 - MATERIAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E PROTEÇÃO INDIVIDUAL
Identificador da Futura Contratação: Contratação 11/2025

A pretendida aquisição vai ao encontro das diretrizes traçadas no Plano Estratégico 2024/2027 da Polícia Federal, contribuindo para que se atinjam os
seguintes fatores críticos de sucesso e relacionando-se com as seguintes diretrizes:

Pessoal motivado: Dispor de efetivo motivado ao desempenho das atribuições e ao cumprimento da missão institucional;

Apoio logístico efetivo: Dispor de sistema de logística que permita manter todas as suas unidades em pleno funcionamento, sobretudo em situações
adversas; e

Credibilidade mantida: Dispor de elevados índices de aceitação e credibilidade perante a sociedade brasileira e a comunidade internacional.

Os objetivos estratégicos da Polícia Federal relacionados a este plano são:

Fortalecer o enfrentamento à criminalidade.
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Fomentar as ações em benefício da cidadania.

Conferir efetividade ao emprego dos recursos.

As estratégias são:

Potencializar as ações de prevenção e repressão à criminalidade com ajuda de novos meios tecnológicos.

Descapitalizar organizações criminosas e prender seus líderes.

Reforçar a atuação policial em áreas de fronteira.

Resguardar os direitos humanos.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Espera-se com essa contratação:

A aquisição dos  (coldres e acessórios) permitirá uma atuação mais precisa e segura das policiais lotadas em unidades que necessitemkits integrados
utilizar o equipamento, sobretudo durante as operações de altíssimo risco das quais participam, mantendo as policiais federais devidamente equipadas, e
em condições de atender às demandas de apoio às unidades centrais e descentralizadas da Polícia Federal. Soma-se a isso a necessidade de padronização
dos equipamentos com o objetivo de identificar e preservar a integridade física das policiais federais no cumprimento de suas funções, além da
necessidade de cobrir o efetivo Policial Federal feminino em atividade com este equipamento.

Modernização e gestão do patrimônio e dos recursos materiais da instituição, aperfeiçoando o seu emprego e utilização;

Renovação e manutenção dos equipamentos das policiais federais dentro da validade em condições adequadas de funcionamento e confiabilidade;

Treinamento regular e capacitação contínua do efetivo da Polícia Federal;

Manutenção da prontidão operacional para responder a situações de emergência e cumprimento das responsabilidades de manter a ordem e a segurança
pública;

Desenvolver as atividades com segurança e confiabilidade no decorrer das missões policiais, resguardando e garantindo a integridade física de todos os
envolvidos na ação;

Manter um padrão de qualidade e condições de atendimento às demandas da sociedade em matéria de segurança pública e enfrentamento à criminalidade.

Integração sistêmica, garantindo a compatibilidade total entre todos os componentes, permitindo alternância segura entre diferentes configurações de
porte conforme a necessidade operacional;

Padronização de qualidade com a uniformidade de materiais, acabamentos e especificações técnicas em todos os componentes do kit;

Simplificação logística com a redução da complexidade de recebimento, distribuição e controle patrimonial através da gestão de solução única;

Sustentabilidade: Adicionalmente, a contratação integrada promove sustentabilidade, por meio da utilização de materiais recicláveis/biodegradáveis e
embalagens sustentáveis, em consonância com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

14. Providências a serem Adotadas

A presente aquisição demanda que o Órgão se adeque à dotação própria, conforme legislação vigente referente ao tema;

Que se mantenha os estudos para aprimoramento, Treinamento e capacitação contínua do efetivo da Polícia Federal;

15. Possíveis Impactos Ambientais

Não  há  previsão  de  possíveis  impactos  ambientais  gerados  pelo  objeto  da  contratação,  porém  deverão  ser  adotados  os  critérios  de  sustentabilidade ambiental, em atendimento à Instrução Normativa nº 01/2010 - SLTI/MP..
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16. Classificação ao acesso à informação

Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, esta Equipe de Planejamento entende que:

As informações contidas no presente Estudo Preliminar  para qualquer interessado participante da licitação.DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

O presente planejamento foi elaborado em harmonia com a Instrução Normativa nº 58/2022, e em observância ao modelo de ETP disponível no sítio
compras.gov.br, bem como em conformidade com os requisitos técnicos necessários ao cumprimento das necessidades e ao objeto da contratação, bem
como o devido atendimento às demandas de negócio formuladas.

Além disso, os benefícios pretendidos são adequados; os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade; os riscos envolvidos são
administráveis e a área requisitante priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos benefícios
pretendidos.

Por todo o exposto, a contratação do evento não é apenas viável, mas imprescindível para um bom resultado e desempenho da Polícia Federal.

Dessa forma, justifica-se a necessidade de aquisição desse material por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO,
sob a forma ELETRÔNICA, pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Diante do exposto, declaramos a viabilidade da contratação e recomendamos a solução proposta.

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MARIO AUGUSTO NEVES DE MACEDO PEREIRA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

JOAO ISMAEL MENEGAT
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

PAULO VINICIUS LOSASSO
Membro da comissão de contratação

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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